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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Seção de Protocolo
 NOME: 
	CPF/CNPJ: 
	 ENDEREÇO: 

	 
	 BAIRRO: 

	 E-MAIL: 
	 TELEFONE: 



ISENÇÃO DE IPTU APOSENTADO/PENSIONISTA


	- Solicito o benefício previsto na alínea “E” do inciso I, do artigo 30 da Lei Complementar 4010/2003 – ISENÇÃO DO IPTU PARA APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e Lei Complementar 4637/2007, conforme documentos em anexo.


                     Pede deferimento.

Montenegro, _______de __________________________de_________.


_____________________________________________________________
Assinatura proprietário(a) do imóvel

	REQUISITOS

	- Ser proprietário(a) de um único imóvel

	- Utilizar o imóvel exclusivamente como residência própria

	- Valor venal até 30.000 URM (URM 5,0230) – Valor R$ 150.690,00

	- Contribuinte não poderá apresentar débitos com o Município no final do exercício (31.12.2026)

	- Fazer requerimento no Protocolo da Prefeitura – INÍCIO: Solicitação a cada ano, a partir do dia 1º de Maio do ano corrente – TÉRMINO: 30 de novembro de cada ano.

	DOCUMENTAÇÃO

	-  Comprovante de Aposentadoria ou Pensão do proprietário(a) e cônjuge (se for o caso)
· Aposentados pelo INSS – DECLARAÇÃO ou HISTÓRICO DE CRÉDITOS em nome do(a) beneficiário(a) (atualizado)
· Aposentados pelo Município, Estado ou União – apresentar Portaria ou publicação no Diário Oficial

	- Comprovante de residência atualizado (conta de Luz ou água atualizada em nome do proprietário)

	- Certidão de Nascimento (se solteiro/a) de Casamento e/ou Óbito

	- Carteira de identidade ou CNH

	OBS:  - A ISENÇÃO REFERE-SE SOMENTE AO IMPOSTO PREDIAL, não abrangendo as taxas de serviços urbanos que vierem a incidir sobre o imóvel, as quais serão cobradas.

	          - SOMENTE TERÁ DIREITO A ISENÇÃO, o imóvel devidamente regularizado no Cadastro Municipal (titularidade e lançamento).


					
PROTOCOLO

PROCESSO N.º _________  /_________

DATA:  _______/_______/___________
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